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 PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO 
C.N.P.J. (MF) 09.048.976/0001-09. 

AV. JOAQUIM CAVALCANTE DE MORAIS, 96 centro. 
CEP: 58398-000 – CENTRO – REMIGIO – PB – FONE: 3364-1837 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 06/2010, PARA CANDIDATOS APROV ADOS E 
EMPATADOS. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Remígio-PB no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei Orgânica Municipal, e obedecendo a classificação final 
do concurso público de provas e de títulos, realizado no ano de 2009, resolve convocar 
os candidatos abaixo relacionados para comparecer a Secretaria da Administração do 
Município no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste, munidos dos 
documentos listados no anexo I deste Edital, e para se fazerem presentes na sede da 
Prefeitura Municipal de Remígio no dia 26 de Fevereiro de 2010, pelas 09h00min, onde 
será realizado o sorteio que definirá o desempate dos candidatos e consequentemente, 
tomarem posse em seus cargos, de acordo com o Edital do Concurso. 

 

NOME CARGO 
EDVALDO VIRGINIO DA SILVA AUX. DE SERV. GERAIS 
IVANILDA FLORENTINO AUX. DE SERV. GERAIS 
MARIA LEANE LIMA DA SILVA AUX. DE SERV. GERAIS 
JOÃO MANOEL DA SILVA LEMOS AUX. DE SERV. GERAIS 
MARCO RODRIGUES DA SILVA AUX. DE SERV. GERAIS 
ANDRE ANDRADE DA SILVA AUX. DE SERV. GERAIS 
LUANA RANIELLE FERREIRA AUX. DE SERV. GERAIS 
FABRICIO DE LIMA SILVA AUX. DE SERV. GERAIS 
JELIANE LEITE PRAXEDES AUX. DE SERV. GERAIS 
 

 

Gabinete do Prefeito, em 27 de janeiro de 2010. 

 

 

Luis Cláudio Régis Marinho 

Prefeito 
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ANEXO I 

 

*RG 

*CPF 

*RESERVISTA (SE HOMEM) 

*TÍTILO DE ELEITOR 

*PIS/PASEP (CASO JÁ POSSUA) 

*CONTA CORRENTE E AGENCIA (BANCO DO BRASIL)  

*CERTIDÃO DE CASAMENTO 

*CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE DEPENDENTES (MENORES DE 14 ANOS) 

*COMPROVANTE DE FORMAÇÃO (CERTIFICADO/DIPLOMA) 

*COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

*CERTIDÃO NEGATIVA DA JUSTIÇA CRIMINAL ESTADUAL 

*CERTIDÃO DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEITORAL 

*ATESTADO DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL 

*DUAS FOTOS 3x4 (RECENTES) 

OBSERVAÇÃO: Todas as cópias de documentos entregues no ato da posse deverão ser 
autenticadas. 

 

 


